
FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 16/2019 (de 07/08/2019 a 23/9/2019) 

 
 

 
 

NOME/RAZÃO SOCIAL: SINDICATO NACIONAL TRR   
 

  (  ) agente econômico   
  (  ) consumidor ou usuário 

  (X) representante órgão de classe ou associação
   (  ) representante de instituição governamental 
   (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta  Pública  sobre minuta  de  resolução  que  estabelece  os  parâmetros  referentes  à  instrução  e  ao 
julgamento dos processos administrativos  sancionadores no âmbito da Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis. 

ARTIGO DA 
MINUTA  PROPOSTA DE ALTERAÇÃO  JUSTIFICATIVA 

Art. 18 
Parágrafo 

único 

 Imprimir nova redação a este dispositivo para admitir a 
“denúncia espontânea”, ou “autodenúncia”, (art. 138 do 
CTN), como causa de diminuição da pena (ou atenuante à 
aplicação da pena) 

  

Art. 21 
§ 2º 

 

 acrescentar à redação a expressão “...observado o prazo 
prescricional”.   

Art. 22 
 

 Transformar o Parágrafo único em 1º e acrescentar o 2º para 
prever “expressamente” a possibilidade de oposição de 
embargos declaratórios na forma do disposto no art. 1.022 do 
CPC 
 

  



Art. 27 
§ 4º 

 

 O julgador deverá no exame de admissibilidade acolher ou 
rejeitar o pedido de efeito suspensivo ao recurso (art. 61 da Lei 
9.784), com a previsão de revisão automática e imediata pela 
Diretoria em caso de rejeição 

  

Art. 35 
 

 Estabelecer prazo razoável para a manifestação da Diretoria 
sobre a criação de súmula sobre o tema   

 
 
 

  

     

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: consultaprocessosancionador@anp.gov.br ou, 
diretamente, em um dos protocolos da ANP indicado no item 2.1 do Aviso da referida Consulta Pública. 


